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IQ TERMO ADITIVO

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL
PUBLICO

Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL
Concessionária: JC ROSA RAÇÕES - ME
Chamada Pública n' 02/2019
Lei n' 3.326/2019
Contrato n' 093/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Pll,AR
DO SUL, órgão da pessoa política de düeito público intimo, inscrita no CNPJ/MF sob n.'
46.634.473/0001-41, com sede à Rua Tenente Almeida, n.' 265 - Pilar do Sul, Estado de
São Pau[o, neste ato representada por seu Prefeito Municipa] Sr. Sr. MARCO AURÉL]O
SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.'
23.096.782-6 inscrito no CPF sob n.' l l0.492.378-54, residente e domiciliado à rua Major
Euzébio de Moraes Cunha, n' 868 -- Colinas - Pilar do Sul, Estado de São Paulo, neste ato
denominada CONCEDENTE; e de outro lado a empresa JC ROSA RAÇOES - ME,
estabelecida na Rua Mano Mandes de Moura, n' 230, Baba Colinas, na cidade de Pilar do
Sul, Estado de São Paulo, CEP n' 18185-000, inscrita no CNPJ/MF sob n'
22.940.469/0001-43, representada neste ato pelo Sr. JONATlIAN CLAYTON ROSA,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n' 44.567.338-2
SSP/SP, cadastrado no CPF/MF sob n' 369.869.078-00, portador da cédula de identidade
11.737.626-7, inscrito no CPF sob n.' 026.984.498-88, doravante denominada
simplesmente CONCESSIONÁRIA, resolvem aditm o CONTRATO DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO SOBRE IMÓVEL PÜBLICO N'. 93/2019 DE 18 DE
JULHO DE 2019, no seguinte sentido:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- Fica alterada a Cláusula 6', que passa a vigor da seguinte
forma:

Cláusula 6' - Em contrapartida a CONCESSIONÁRIA se compromete a construir
1 .300,00 metros quadrados de calçada, com largura de 2,5 metros e extensão de
520 metros, fornecendo material e mão de obra, em terrenos pertencentes à
municipalidade, localizados na Avenida Antõnio Lacerda, Avenida Presbítero
Adolfo de Góes e Rua Sebastião de Toledo, conforme anexo 111 do Edital de
Chamada Pública n' 02/201 9, nos seguintes prazos:

1. Prazo de 60 (sessenta dias), contados a partir da assinatura do contrato,
para a conclusão de um terço da obra, tendo seu início no fim da calçada
do prédio público localizado na esquina da Avenida Presbítero Adolfo de
Góes com a Rua Sebastião Francisco de Toledo, no Bairro Jardim
Pinheiro, denominado "Terezal de Almeida Bueno Sirva", em direção à
Avenida Antõnio Lacerda. .,,"'h n.
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Prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrata, para
a conclusão de mais um terço da obra.
Prazo de 9 (nove) meses, contados a partir da assinatura do contrato para
a conclusão final da obra.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato original.

CLÁUSULA TERCEIRA - Fica eleito desde já o Foro da Comarca de Pilar do Sul,
Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Convênio, uma
vez esgotadas as possibilidades de comum acordo enfie as partes.

E por estarem de acordo e inteirado do presente instrumento assinam-no em 03 vias de
igual teor e para um só fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, a tudo presentes.

Pilar do Sul, 22 de julho de 2019
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